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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 48469/2025 – OS 3650/2025 – 
e-Protocolo 24.775.007-0. CONTRATANTE: Universidade Estadual do 
Oeste do Paraná – UNIOESTE. CONTRATADO: JORNAL OPARANA 
S/A. OBJETO: Renovação do Jornal ‘O Paraná’. Valor: R$ 5.000,00 (cinco 
mil). AMPARO LEGAL: Art. 74 da Lei nº 14.133, inciso I. Cascavel, 11 de 
dezembro de 2025. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 50418/2025 – OC 23458/2025 – e-
Protocolo 24.762.727-8. CONTRATANTE: Universidade Estadual do 
Oeste do Paraná – UNIOESTE. CONTRATADO: Idexx Brasil 
Laboratórios Ltda. OBJETO: Aquisição de insumos, equipamentos e 
serviços para a adequação às boas práticas de laboratório e biossegurança, e 
garantia do controle de qualidade do laboratório. Valor: R$ 6.324,92 (seis 
mil trezentos e vinte e quatro reais e noventa e dois centavos). Convênio: 
TED 193/2023 – SESA - Fabiana Falconi. AMPARO LEGAL: Art. 74 da 
Lei nº 14.133, inciso I. Cascavel, 11 de dezembro de 2025. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 50829/2025 – OC 23456/2025 – e-
Protocolo 24.663.703-2. CONTRATANTE: Universidade Estadual do 
Oeste do Paraná – UNIOESTE. CONTRATADO: INDUSLAB 
COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de kits de reagentes laboratoriais destinados à 
realização de exames bioquímicos. Valor: R$ 8.695,82 (oito mil seiscentos 
e noventa e cinco reais e oitenta e dois centavos). Convênio: TED 
004/2025 – SETI/UGF - Fabiana Regina Veloso. AMPARO LEGAL: Art. 
75 da Lei nº 14.133, inciso II. Cascavel, 11 de dezembro de 2025. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 50972/2025 – OC 23451/2025 – e-
Protocolo 24.767.426-8. CONTRATANTE: Universidade Estadual do 
Oeste do Paraná – UNIOESTE. CONTRATADO: BIOSAVE-
DIAGNOSTICA LTDA. OBJETO: Aquisição de frascos de coleta e de 
materiais para o controle de qualidade microbiológico necessários para 
determinação da qualidade microbiológica de amostras de água para 
consumo humano. Valor: R$ 1.696,00 (mil seiscentos e noventa e seis 
reais). Convênio: TED 193/2023 – SESA - Fabiana Falconi. AMPARO 
LEGAL: Art. 75 da Lei nº 14.133, inciso II. Cascavel, 11 de dezembro de 
2025. 

 
 

 171722/2025 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná - campus de Francisco Beltrão 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Solicitação de Compra 50763/2025 – OC 
nº 23538/2025 – Processo 25.040.790-4 campus Francisco Beltrão - 
CONTRATANTE: Universidade Estadual do Oeste do Paraná – 
UNIOESTE. CONTRATADO: I M Nezello Eireli. OBJETO: Aquisição de 
chaleira elétrica. VALOR TOTAL: R$ 79,90 (setenta e nove reais e noventa 
centavos). AMPARO LEGAL: Art. 75 da Lei nº 14.133, inciso II, 
regulamentado pelo Decreto Estadual nº 10.086/2022. Francisco Beltrão, 11 
de dezembro de 2025. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Solicitação de Compra 50990/2025 – OC 
nº 23526/2025 – Processo 25.122.744-6 campus Francisco Beltrão - 
CONTRATANTE: Universidade Estadual do Oeste do Paraná – 
UNIOESTE. CONTRATADO: Distribuidora Tio Ivo Ltda. OBJETO: 
Aquisição de materiais de higiene e limpeza. VALOR TOTAL: R$ 
17.970,00 (dezessete mil, novecentos e setenta reais). AMPARO LEGAL: 
Art. 75 da Lei nº 14.133, inciso II, regulamentado pelo Decreto Estadual nº 
10.086/2022. Francisco Beltrão, 11 de dezembro de 2025. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Solicitações de Compra 50995, 51005 e 
51000/2025 – OC nº 23530, 23536 e 23539/2025 – Processo 25.060.044-5 
campus Francisco Beltrão - CONTRATANTE: Universidade Estadual do 
Oeste do Paraná – UNIOESTE. CONTRATADO: Amorim Produtos de 
Higiene e Limpeza Ltda OBJETO: Aquisição de materiais de higiene e 
limpeza. VALOR TOTAL: R$ 2.468,25 (dois mil, quatrocentos e sessenta e 
oito reais e vinte e cinco centavos). AMPARO LEGAL: Art. 75 da Lei nº 
14.133, inciso II, regulamentado pelo Decreto Estadual nº 10.086/2022. 
Francisco Beltrão, 11 de dezembro de 2025. 
  172000/2025 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná – Campus de Foz do Iguaçu 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Solicitação nº 51403/2025 - OC nº 23540/2025 –
Processo 24.831.207-6 - Campus de Foz do Iguaçu – CONTRATANTE: 
Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE. CONTRATADO: -
EPOXYFIBER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA CNPJ: 02.573.617/0001-21
. OBJETO: Aquisição de resina, fibra de vidro e carbono para utilização nos 
laboratórios do CECE. VALOR: R$ 19.671,77 (dezenove mil seiscentos e setenta 
e um reais e setenta e sete centavos). AMPARO LEGAL: Art. 75 da Lei nº 
14.133/2021, inciso III - A, regulamentado pelo Decreto Estadual nº 10.086/2022.
Foz do Iguaçu-PR – 11 de Dezembro de 2025. Divisão de Compras. 

  171843/2025 

Universidade Estadual do Oeste do Paraná – Campus de Foz do Iguaçu 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: Solicitação nº 51381/2025 e 51379/2025 - OC nº
23544/2025 e 23547/2025– Processo 25.121.351-8 - Campus de Foz do Iguaçu –
CONTRATANTE: Universidade Estadual do Oeste do Paraná – UNIOESTE. 
CONTRATADO: - CAROLINE MENDES TAVARES LTDA CNPJ:
52.451.535/0001-. OBJETO: Aquisição de massageadores e simuladores de 
caminhada, Programa Aurora.. VALOR: R$ 6.270,00 (Seis mil, duzentos e 
setenta reais). AMPARO LEGAL: Art. 75 da Lei nº 14.133/2021, inciso III - A,
regulamentado pelo Decreto Estadual nº 10.086/2022. Foz do Iguaçu-PR – 11 de 
Dezembro de 2025. Divisão de Compras. 

  171897/2025 

Dispensa de Licitação 44876/2025 – Artigo 75, inciso II - HUOP – Objeto: 
Confecção de carimbos automáticos em acrílico placa de texto e refil para 
carimbo. Contratada: D S A Chaves Ltda, no valor total de R$ 9.801,00. 
Dispensa de Licitação 47799/2025 – Artigo 75, inciso II - HUOP – Objeto: 
Fórmula Infantil de 0 a 6 meses (Tipo NAN 1 ou APTAMIL 1). Contratada: 
Ajr Comercio de Produtos Para Saude Ltda, no valor total de R$ 3.267,00. 
Lei Federal n.º 14.133/2021, artigo 75, inciso II, regulamentado pelo Decreto 
Estadual n.º 10.086/2023. Dispensa de Licitação 47012/2025 – Artigo 75, 
inciso VIII - HUOP – Objeto: Fórmula infantil para 6 a 12 meses. 
Contratada: Nutriport Comercial Ltda, no valor total de R$ 1.362,72. 
Dispensa de Licitação 47204/2025 – Artigo 75, inciso VIII - HUOP – 
Objeto: Materiais OPME para atender as demandas do HUOP por 12 meses 
- Lote I: Contratada: Orthoface Implantes Especiais Ltda, no valor total de 
R$ 70.400,00. Lote II e item 72952 sem lote: Contratada: Jusimed 
Importacao e Comercio de Produtos Medicos Ltda, no valor total de               
R$ 130.000,00. Lote III:Contratada: Medcosta Comercio de Produtos 
Medicos Ltda - Me, no valor total de R$ 42.150,00. Lote IV, V, IX e item 
78217 sem lote: Contratada: Protecno Comercio de Materias Hosp Ltda, no 
valor total de R$ 1.462.788,00. Lote VI, VII, VIII e itens 68362 e 22801 
sem lote: Contratada: Arthrom Comercio de Implantes Ortopedicos Ltda, no 
valor total de R$ 659.500,00. Item 77137 sem lote: Mda Materiais Medicos 
Eireli, no valor total de R$ 40.600,00. Lei Federal n.º 14.133/2021, artigo 75, 
inciso VIII, regulamentado pelo Decreto Estadual n.º 10.086/2022. Cascavel, 
11/12/2025. Rodrigo Allan Barcella – Ordenador de Despesas HUOP. 

 
 171750/2025 
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ADM DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo nº 1000000320 
Objeto: Aquisição, por inexigibilidade de processo licitatório, de três 
conjuntos de roldanas metálicas para atender as necessidades anuais 
de manutenção corretiva e preventiva do Corredor de Exportação 
Leste do Porto de Paranaguá; 
Empresa: TMSA – TECNOLOGIA EM MOVIMENTAÇÃO S/A 
Valor: R$ 149.856,72 (cento e quarenta e nove mil, oitocentos e 
cinquenta e seis reais e setenta e dois centavos). 
Autorizado em: 08/12/2025 

 
LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA. 

DIRETOR PRESIDENTE  
Paranaguá, 11 de dezembro de 2025. 

Informações: 41- 3420-1127 / 3420-1373 
CPLC – Portaria 48/2024 

171653/2025
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ADM DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo nº 1000000321 
Objeto: Aquisição de um conjunto de anéis coletores do enrolador de 
cabos dos shiploaders, a fim de atender às necessidades anuais de 
manutenção corretiva e preventiva do Corredor de Exportação Leste 
do Porto de Paranaguá; 
Empresa: STEMMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA; 
Valor: R$ 62.330,23 (sessenta e dois mil, trezentos e trinta reais e 
vinte e três centavos). 
Autorizado em: 05/12/2025 

 
LUIZ FERNANDO GARCIA DA SILVA. 

DIRETOR PRESIDENTE  
Paranaguá, 11 de dezembro de 2025. 

Informações: 41- 3420-1127 / 3420-1373 
CPLC – Portaria 48/2024 

 171658/2025 

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 
EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 099-2014 

 
PARTES: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E 
ANTONINA - APPA E CIMBESSUL S/A – CENTRO INTEGRADO DE 
MERCADORIAS, BENS E SERVIÇOS DO MERCOSUL. 
OBJETO: O presente Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Passagem 
nº 099/2014 tem por objeto a alteração da subcláusula ‘‘1.3’’ da Cláusula 
Primeira – Do Objeto, quanto à metragem, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
1.3. A área projetada no solo permite a interligação de uma correia do 
armazém retroportuário até o eixo público de transportadoras 
correspondente a 3.150,00 m² (três mil, cento e cinquenta metros 
quadrados). 
REMUNERAÇÃO E REAJUSTE: Ficam alteradas as subcláusulas “3.1’’, 
‘‘3.2’’ e ‘‘3.4’’ da Cláusula Terceira do Contrato, para atualização do valor 
da remuneração pela passagem, alteração do índice de reajuste e 
atualização do valor global do presente contrato, que passam a vigorar 
com a seguinte redação: 
3.1 A EMPRESA pagará mensalmente à APPA, a título de remuneração 
da passagem, o valor de R$ 27.123,43 (vinte e sete mil, cento e vinte e 
três reais e quarenta e três centavos), equivalente a R$ 8,61/m² (oito reais 
e sessenta e um centavos por metro quadrado), correspondente a R$ 
3,70/m² (três reais e setenta centavos por metro quadrado), atualizados 
com data base julho/2014 – da área projetada em solo público permitido 
da estrutura de correias transportadoras instaladas. 
3.2 Os reajustes ocorrerão anualmente com base no índice IPCA, do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), no período dos 
últimos 12 (doze) meses, a contar da data base dos valores praticados. 
DA IMPLANTAÇÃO E UTILIZAÇÃO DO SISTEMA: Fica alterada a 
Subcláusula “4.3” da Cláusula Quarta do Contrato, no tocante aos 
investimentos, de modo a excluir a obrigação de construção da segunda 
linha de expedição, com capacidade de produção de 2.000 t/h, 
permanecendo apenas a obrigação de ampliação da capacidade da 
primeira linha existente, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
4.3 Com o propósito de compatibilizar as capacidades da interligação 
existente a capacidade do complexo do Corredor de Exportação, fica 
obrigada a empresa realizar investimentos, as suas expensas, para a 
repotencialização da linha existente de 1.000 t/h para atender a 
capacidade de produção de 2.000 t/h, desde o terminal retro portuário da 
empresa signatária até o eixo principal de Uso Comum do Complexo do 
Corredor de Exportação da APPA. 
REVOGAÇÃO: Ficam expressamente revogadas a subcláusula ‘‘4.4’’ da 
Cláusula Quarta e a subcláusula ‘‘6.5’’ da Cláusula Sexta do Contrato, 
extinguindo-se integralmente, não subsistindo quaisquer direitos ou 
obrigações entre as partes em razão de seu conteúdo.  
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Paranaguá, 05 de dezembro de 2025. 
 

FELIPE OZORIO MONTEIRO DA GAMA  
DIRETOR DE DESENVOLVIMENTO EMPRESARIAL DA APPA
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